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Parecer Nilton Aparecido Militão - Comissão de Direitos Humanos e Cidadania

Trata-se de Projeto de Lei nº 98/2022, de autoria do nobre Vereador Antônio Aguiar, que
"dispõe sobre a politica de proteção das mulheres surdas vítimas de violência doméstica e familiar de
serem atendidas nas Delegacia da Mulher no município de Juiz de Fora por profissionais habilitados
em Língua Brasileira de Sinais (Libras)".

A matéria está afeta à competência desta Comissão de Direitos Humanos e Cidadania,
sendo inegável que a proposição vem em defesa dos direitos aqui tutelados.

Isto posto, libero o projeto de lei para que siga os tramites regimentais até o plenário onde
manifestarei meu voto.

Palácio Barbosa Lima, 31 de outubro de 2022.

Nilton Aparecido Militão
Vereador Nilton Militão - PSD
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